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LICITAÇÃO

ANO - 6 No 922 VICENTINA-MS, SEGUNDA-FEIRA 28 DE NOVEMBRO DE 2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 138/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 153 /2022

1. PARTES: Município de Vicentina e Empresa C3 ENGENHARIA EIRELI.
 
2. OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE – HOSPITAL MU-
NICIPAL, com recursos provenientes do Contrato de Repasse nº 895544/2019/MS/CAIXA - Operação 1069541-55 Programa de 
Aperfeiçoamento do SUS.

3. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do presente contrato.

4. VALOR TOTAL: R$ 4.284.990,75 (quatro milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, novecentos e noventa reais e setenta e 
cinco centavos).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade concorrência publica nº. 
002/2022, com fundamento na lei federal 8.666/93.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho de 1993.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
03.010.10.122.0012.2034 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
10.302.0012.1006 – Aquisição Construção Referencia de Bens Moveis e Imóveis – MAC
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e instalações 
1.754.000 - Recursos de Operações de Crédito                                                         
1.631.000 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres   vinculados à Saúde

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de até 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 25 de Novembro de 2022.

11. TESTEMUNHAS: Luciano Lima da Silva e Jully Medeiros de Azevedo Amaral.
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